CONTRATO ADMINISTRATIVO N ° 23, DE 1° DE ABRIL DE 2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 14/2022,
PROCESSO N° 25/2022


Pelo presente instrumento de Contrato Administrativo, o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Rubert, nº 900, e inscrito no CNPJ sob o nº 89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua prefeita municipal, Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, portadora do CPF nº 513.301.130-04, residente e domiciliada à Rua da Produção, neste Município e, de outro lado, a Empresa S.R. FRANCISCATTO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 10.590.369/0001-55, com sede na Rua Homero Leite, nº. 222, centro, na cidade de Passo Fundo/RS, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, Sr. SANDRO ROBERTO FRANCISCATTO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF 685.632.720-04, residente no endereço da sede da empresa Contratada, com fundamento na dispensa de Licitação n° 14/2022, processo n° 25/2022, bem como na Lei Federal n° 14.133/2021, convencionam as seguintes Cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é a prestação de serviços técnicos profissionais para elaboração de projetos e captação de recursos junto aos órgãos estaduais e federais, compreendendo ainda Autarquias, via "sistema plataforma mais Brasil" (antigo Siconv) e demais Planos de trabalhos via SIGA, SISMOB, SMEC SIGPC auxílio na elaboração de projetos de engenharia e arquitetura quando se tratar de obras; Cadastramento e Acompanhamento de Propostas, convênios, Contratos de Repasse, Termo de Compromisso, em Plataforma Web, específica de secretarias do estado, Ministérios e fundos Nacionais. Instrução e Acompanhamento da execução, inclusive dos convênios e contratos já existentes, de Prestação de Contas via "sistema plataforma mais Brasil" (antigo Siconv), auxiliando na elaboração e apresentação de justificativas técnicas em apontamentos para complementação de informações sobre a execução ou prestação de contas de convênios e contratos de repasse, para um período de 12 (doze) meses.	

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO
2.1 O presente instrumento contratual fica vinculado à dispensa n° 14/2022 e à proposta apresentada pela Contratada, sendo partes integrantes deste Contrato independentemente de transcrição. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO
3.1 Este Contrato é regido pelo art. 89 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DO REAJUSTE
4.1 O valor total da presente avença é de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais).

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO
5.1 O valor previsto na Cláusula anterior será pago à razão de 12 (doze) prestações mensais de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), em contraprestação à execução do objeto pela CONTRATADA, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação de serviços, em conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestados pelo setor competente, observadas as condições da proposta adjudicada, bem como o visto do fiscal de Contrato designado. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 A despesa decorrente deste Contrato corre às expensas da seguinte dotação orçamentária: 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
03.01 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DPTOS
03.01.04.122.0021.2031.0001 MANUT. ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
150 3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
3390.39.79.00.00.00 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
7.1 A vigência deste instrumento contratual é de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 106 da Lei Federal n° 14.133/2021.

8. CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL	
8.1 Fica designado como fiscal de Contrato o servidor Jonas Sieg Lima, Contador, responsável pela fiel execução deste instrumento. 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES
9.1 DO CONTRATANTE: 
9.1.1 O Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 14.133/21 e suas alterações posteriores;
9.1.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
9.1.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Fiscal de Contrato designado.
9.1.5 Notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis.

9.2 DA CONTRATADA: 
9.2.1 Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;
9.2.2 Atender às demandas do Contratante sempre que solicitadas.
9.2.3 Encaminhar para o Setor de Contabilidade/Tesouraria (empenhos@pmfv.rs.gov.br / tesouraria@pmfv.rs.gov.br) as notas de empenhos e respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;
9.2.4 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato. 
9.2.5 Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pelo Contratante;

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES
10.1 Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades:
10.1.1 Advertência;
10.1.2 Multa;
10.1.3 Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
10.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;
§1° A multa será de até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de alguma das cláusulas contratuais;
§2° As sanções previstas nos acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
§3° O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda para o Município de Fortaleza dos Valos/RS, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente;
§4° O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à penalidade;
§5° As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
11.1 Para fins de renovação Contratual, a Administração deve diligenciar se a Contratada preenche os requisitos de habilitação previamente estabelecidos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTIÇÃO DO CONTRATO 
12.1 A extinção do contrato poderá ser feita por meio de:
[bookmark: art138i]12.1.1 ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
[bookmark: art138ii][bookmark: art138iii]12.1.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou
12.1.3 por decisão judicial.
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.
§2° Os motivos supracitados poderão ser solicitados a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.
§3° A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VIAS E CÓPIAS
13.1 Do presente Contrato são extraídas:
a) uma via para o Setor de Licitações e Contratos;
b) uma para a empresa;
c) uma via para empenhos/Contabilidade; e
d) uma cópia para o Setor de Compras.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 
14.1 Acordam as partes que o presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramentas de assinatura e validação eletrônica, ficando expressamente atribuída validade ao documento, bem como às assinaturas e à página de certificação, que serão partes integrantes deste Contrato, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para dirimir dúvidas ou questões que porventura resultarem da execução deste Contrato.

	E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor e forma para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Fortaleza dos Valos/RS, 1° de abril de 2022. 
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MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS
MARCIA ROSSATTO FREDI,
PREFEITA MUNICIPAL
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REPRESENTANTE LEGAL
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